
Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Programa
0568 - Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça

Número de Ações 11

00M1 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Despesas orçamentárias com o pagamento de Auxílio-Funeral devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade ou aposentado ou a
terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor ou do ex-militar, bem como com o pagamento de Auxílio-
Natalidade devido à servidora ou militar, cônjuge ou companheiro servidor público ou militar por motivo de nascimento de filho.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Arts. 196 e 226 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980; arts. 2º e 3º da Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais
na forma do artigo 8º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.
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14PV - Construção do Bloco Anexo de Apoio II
Ação Orçamentária Tipo: Projeto

10 - Orçamento Fiscal 02 - Judiciária 122 - Administração GeralSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Superior Tribunal de JustiçaUO: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

Prédio construído Unidade de Medida: percentual de execução físicaProduto:

Descrição
Edificação de 4.332,57 m², a ser realizada em terreno de 3.000 m², destinada a acolher as áreas de depósito de almoxarifado e de bens
patrimoniais da Coordenadoria de Suprimento e Patrimônio da Secretaria de Administração e Finanças deste Tribunal.
A edificação será dotada de amplos beirais, composta de três pavimentos, todos interligados por escada e elevador de carga, sendo um
pavimento no nível subsolo, destinado à garagem para a guarda de veículos oficiais; um pavimento no nível térreo, destinado aos depósitos de
almoxarifado e de patrimônio, com áreas específicas e independentes para a carga (dotada de deck com desnível) e descarga de bens de
consumo e/ou patrimoniais e, por último; um pavimento no nível superior, ocupando cerca de 13% da área do pavimento térreo, destinado ao
desenvolvimento dos trabalhos administrativos da equipe responsável por aquela unidade. Ressalte-se que o pavimento térreo possuirá pé-
direito duplo, e apenas nas áreas de depósito, para onde, aliás, estarão voltadas janelas internas de salas do pavimento superior. Sanitários
coletivos e para portadores de deficiência física ocorrerão tanto no pavimento térreo como no superior, sendo que neste último também haverá
uma pequena copa de apoio. No térreo haverá uma sala de segurança com sanitário externo para uso tanto dos vigilantes como também de
motoristas e do pessoal de transportadoras que lá estiverem.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

A Edificação será construída em terreno disponibilizado pela Secretaria de Patrimônio da União, localizado no Lote 06, da Quadra 04, do Setor
de Garagens Oficiais Norte - SGO/N – Brasília-DF, cujo projeto prevê a incorporação de elementos e técnicas construtivas que permitirão, ao
mesmo tempo, uma construção rápida, econômica, limpa e sustentável, bem como seguindo o partido arquitetônico da edificação existente no
lote 5, atualmente utilizada pelo STJ como local de guarda de processos inativos, o chamado arquivo morto, e também local de trabalho da
oficina de marcenaria deste Tribunal. Tal medida permitirá a utilização de instalações físicas e serviços já existentes no lote nº 5, como, por
exemplo, a via interna, vestiários, refeitório e serviço de segurança terceirizada, otimizando-se, portanto, os custos de implantação, operação e
manutenção da nova edificação.

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Artigos 99 e 105 da Constituição Federal
Base Legal da Ação

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão, em caráter suplementar, do benefício de assistência médico-hospitalar e odontológica aos servidores, militares e empregados,
ativos e inativos, dependentes e pensionistas, exclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993). A
concessão do benefício é exclusiva para a contratação de serviços médicos-hospitalares e odontológicos sob a forma de contrato ou convênio,
serviço prestado diretamente pelo órgão ou entidade ou auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento.

Esfera(s)
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
301 - Atenção Básica

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça
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art. 230, Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Geral); Decreto 6.856, de 25 de maio de 2009 (Executivo); e demais legislações específicas.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente no contracheque, a partir de requerimento, aos servidores e empregados
públicos federais, inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), que tenham filhos em idade
pré-escolar, com a finalidade de oferecer, durante a jornada de trabalho, condições adequadas de atendimento aos seus dependentes em idade
pré-escolar.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Inciso IV, do art. 54 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990; art. 3º do Decreto nº 977, de 10 de novembro de 1993 e demais legislações
específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de auxilio-transporte em pecúnia, pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos federais, inclusive
pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), nos deslocamentos de suas residências para os locais de
trabalho e vice-versa.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Situação em: 21/03/2014 Página 3 de 6



Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001; Decreto 2.880, de 15 de dezembro de 1998; Decreto 95.247, de 17 de novembro de
1987 e demais legislações específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão em caráter indenizatório e sob forma de pecúnia do auxílio-alimentação aos servidores e empregados públicos federais, ativos,
inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993) ou por meio de manutenção de refeitório. O
benefício é pago na proporção dos dias trabalhados e custeado com recursos do órgão ou entidade de lotação.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992 e Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

20G2 - Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados
Ação Orçamentária - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade

Magistrado capacitado Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Oferecimento aos Magistrados de cursos de formação inicial e de formação continuada, qualificação de instrutores, intercâmbio e estudos com o
objetivo de elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de cursos de aprimoramento da Magistratura, produção e edição de publicações
para divulgação e disseminação de informações sobre ordenamento jurídico, promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de
jurisprudências e doutrinas.
Proporcionar aos magistrados a qualificação e o aperfeiçoamento necessários ao cumprimento de suas atribuições constitucionais, de modo a
atender aos anseios da sociedade de forma célere, efetiva, transparente e objetiva.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
128 - Formação de Recursos Humanos

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Situação em: 21/03/2014 Página 4 de 6



Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Emenda Constitucional nº 45, de 2004.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de espécies remuneratórias devidas aos servidores e empregados ativos civis da União.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça

Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e CLT
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2549 - Comunicação e Divulgação Institucional
Ação Orçamentária - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade

Matéria veiculada Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Realização de campanhas de publicidade institucional e divulgação por meio da mídia em geral, visando informar a sociedade sobre as
atividades desenvolvidas pelo Órgão.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
131 - Comunicação Social

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
11101 - Superior Tribunal de Justiça
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Lei nº 10.461, de 17 de maio de 2002, publicada no D.O.U, de 20/05/2002; Resolução nº 232, de 1º de junho de 2002.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

4236 - Apreciação e Julgamento de Causas
Ação Orçamentária Tipo: Atividade

10 - Orçamento Fiscal 02 - Judiciária 061 - Ação JudiciáriaSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Superior Tribunal de JustiçaUO: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

Processo julgado Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Atendimento a todo cidadão que busca um pronunciamento judicante do órgão; apreciação de processos levados para julgamento do STJ por
força de sua competência constitucional; julgamento dos processos distribuídos para os membros do STJ; elaboração de despachos, pareceres,
decisões, sentenças e acórdãos, além dos demais atos jurisdicionais de competência do órgão, bem como garantia dos recursos para
pagamento das despesas de natureza administrativa, tais como: despesas com serviços administrativos, com a manutenção e uso da frota
veicular, com a manutenção e conservação de imóveis sob a responsabilidade do órgão e com a manutenção e desenvolvimento de aplicativos
e serviços diversos de informática.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Os procedimentos e instrumentos utilizados na implementação e execução da ação são os definidos em contratos, normas internas e leis. A
avaliação da execução da ação é efetuada por meio de planilhas e sistemas informatizados que confrontam os dados extraídos dos sistemas
SIAFI e SIOP com a programação da despesa prevista para o exercício.
Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

CF/88 art. 104, art. 37, incisos de X a XV, art. 39 § 1º, Lei 10.474/02.
Base Legal da Ação

Situação em: 21/03/2014 Página 6 de 6


